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IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DE CASOS DE COVID-19 EM  INSTITUIÇÕES DE ENSINO NOS 
CMEIS E ENSINO FUNDAMENTAL  DO MUNICÍPIO DE RONDON 
 
 
NOTA ORIENTATIVA  Nº 01/2022 
 
COVID-19 é uma doença infecciosa causada pelo novo coronavírus SARS-CoV-2. Os sintomas 
incluem febre (mesmo que referida), dor de garganta, dor de cabeça, tosse seca, coriza, espirros, 
dor no corpo, acompanhados ou não de diarréia e diminuição do olfato e paladar, cansaço, fadiga, 
podendo evoluir para insuficiência respiratória e óbito. Em crianças na ausência de outro 
diagnóstico específico considera-se também obstrução nasal. A transmissão costuma ocorrer no 
contato com infectados, por meio de secreções respiratórias produzidas ao espirrar, tossir ou falar 
sem o devido distanciamento e uso de máscara. 
 
Mais informações: 
 
http://www.coronavirus.pr.gov.br/Campanha# 
http://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19 
 
 
INFORMAÇÕES GERAIS 
 

• Essa Nota Orientativa se destina a todas as Instituições de Ensino municipal contemplando 
creches, pré-escolas, ensino fundamental e para educação de jovens e adultos e está 
baseada na Resolução Sesa nº 860/2021, disponível em 
https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Resolucoes. 

 
• Conforme estabelecido na Resolução Sesa n° 860/2021, cada Instituição de Ensino é 

responsável pela elaboração, implantação e monitoramento e cumprimento do Protocolo 
de Biossegurança, a fim de mitigar o risco de contaminação e transmissão da doença 
no ambiente escolar, e que deve ser escrito com base nas orientações sanitárias vigentes 
e em conformidade com a realidade de cada Instituição. 

 
• As atividades escolares envolvem todas aquelas com potencial para transmissão do vírus 

(como eventos esportivos, reuniões entre estudantes, encontros em refeitórios, 
transportes de grupos escolares em ônibus e outros meios de transporte, entre outros). 

 
• Considerando que a vigilância dos vírus respiratórios de relevância em saúde pública 

possui uma característica dinâmica, devido ao potencial de alguns destes vírus sofrerem 
mutações genéticas, bem como causarem epidemias e/ou pandemias, motivo pelo qual 
se justificam as constantes atualizações em normas e orientações nacionais e 
internacionais, as medidas descritas nesta documento foram baseadas em informações 
divulgadas até a data da publicação deste material. 

 
• É preciso destacar que todas as decisões terão implicações para alunos, pais ou 

responsáveis, professores e outros funcionários e, de forma mais geral, para a 
comunidade e sociedade. 

 
• O art. 16, da Resolução Sesa n.º 860/2021 estabelece que: 

 
“Na presença de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 na 
Instituição de Ensino, há a possibilidade de cancelamento das atividades 
presenciais de forma parcial ou total, de uma turma ou mais e, 
eventualmente, de toda Instituição de Ensino, conforme orientação das 
autoridades sanitárias locais e regionais.” 

 
• Desta forma, a adoção de medidas mais restritivas requer uma análise pontual de cada 

caso e as decisões devem ser razoáveis e proporcionais à realidade encontrada em cada 
Instituição. 

 
• O conhecimento sobre o SARS-CoV-2 encontra-se em aperfeiçoamento, mas os estudos 

revelam que, a maioria das crianças e adolescentes com COVID-19 apresenta sintomas 
leves ou nenhum sintoma em comparação com adultos1,2. Semelhante a adultos, crianças 
e adolescentes podem transmitir o SARS-CoV-2 a outras pessoas quando não 
apresentam sintomas ou apresentam sintomas leves e inespecíficos3 . No entanto, 
algumas crianças podem ficar gravemente doentes com COVID-19, podem exigir 
hospitalização e cuidados intensivos ou morrer de COVID-194. Além de existir uma 
condição rara, porém séria, associada ao COVID-19 em crianças, chamada de Síndrome 
Inflamatória Multissistêmica (SIM-P), e a extensão das consequências a longo prazo da 
COVID-19 em crianças ainda é desconhecida5 . 

 
•  Reconhecer a escola como um espaço de promoção da saúde e prevenção de doenças 

para apoiar a saúde geral e o bem-estar de todas as crianças, adolescentes, suas famílias 
e suas comunidades, e também ambientes de trabalho seguros para trabalhadores da 
educação, amplia o conceito de saúde na perspectiva de ação intersetorial. Desta 
maneira, com o processo de retorno seguro ao ensino presencial destes estabelecimentos, 
é crucial que as escolas estejam preparadas para prevenir a transmissão do SARS-CoV-
2, pois, juntamente com os Serviços de Saúde, as Instituições de Ensino cumprem um 
importante papel na redução da propagação de doenças ao proporcionar ambientes de 
aprendizado seguros e saudáveis. 

 
RECOMENDAÇÃO: É importante que o tema da COVID-19 seja incluído no planejamento 
das aulas, sendo trabalhado em conjunto com as ações de promoção da saúde, 
recomendações da Secretaria de Estado da Saúde, Secretarias Municipais de Saúde e 
integradas às disciplinas escolares, como forma de agregar conteúdo ao aprendizado. 

 
• É vital que todas as crianças recebam as vacinas recomendadas para a faixa etária e as 

carteiras de vacinação sejam atualizadas se estiverem atrasadas devido à pandemia, 
conforme preconizado pelo Programa Nacional de Imunizações (PNI) para cada faixa 
etária. O calendário vacinal está disponível na página da SESA-PR: 
https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Vacinas. 

 
• Se o aluno e/ou família do aluno apresentar sinais e/ou sintomas de Síndrome Gripal (SG) 

compatíveis com a COVID-19; estiver em quarentena por exposição ou aguardando os 
resultados do teste da COVID-19, não deve ir à escola ou participar de atividades 
extracurriculares e esportivas, sendo recomendada sua avaliação por um médico para 
diagnóstico e encaminhamentos.  

 
• Alunos e professores e demais funcionários devem ser triados para sintomas compatíveis 

com quadros virais e na presença destes devem realizar RT-PCR ou Teste Rápido de 
Antígeno para confirmar ou afastar a possibilidade de infecção pelo SARS-CoV-2 e retorno 
as atividades escolares. 

 
• Vários fatores podem influenciar o risco de infecção por COVID-19, incluindo tipo, 

proximidade e duração da exposição; fatores ambientais (por exemplo, ventilação); estado 

de vacinação; infecção anterior por COVID-19; e uso de máscara8. 
 

• O período de transmissibilidade ocorre entre 2 dias antes e 10 dias após a data de início 
de sintomas), devendo-se considerar os ambientes domiciliares e laborais8. 

 
• As atividades de ressocialização, como atividades lúdicas, esportivas e passeios 

pedagógicos extraclasse trazem benefícios físicos, psicológicos e imunológicos para a 
saúde de crianças e adolescentes, e, portanto, devem ocorrer privilegiando-se espaços 
abertos, seguindo os protocolos sanitários e sob a vigilância de monitores e professores 
que auxiliem na adesão. As principais medidas a serem adotadas encontram-se descritas 
na Resolução Sesa n.º 860/2021, ou outra que vier a substituí-la. 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DE CASOS DE COVID-19 E SURTOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
 

• É fundamental que os casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 no ambiente escolar 
sejam identificados o mais precocemente possível. Para que isso ocorra, todos os 
profissionais que trabalham em Instituições de Ensino devem estar familiarizados com 
estes conceitos, os  quais estão descritos na Resolução Sesa n° 860/2021, e suas 
atualizações. 

 
 
DEFINIÇÕES: 

 
• Síndrome Respiratória Aguda Grave: indivíduo com SG que apresente 

dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU saturação de O2 
menor que 95%, em ar ambiente OU coloração azulada nos lábios ou rosto. Crianças 
podem apresentar sinais de desidratação, inapetência, cianose (coloração azulada da pele 
e dos lábios e nas extremidades dos dedos), assim como esforço respiratório 
caracterizado por batimentos de asa de nariz e tiragem intercostal, o que pode indicar 
gravidade crescente. 

 
• Síndrome Respiratória Aguda Grave: indivíduo com SG que apresente 

dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU saturação de O2 
menor que 95%, em ar ambiente OU coloração azulada nos lábios ou rosto. Crianças podem 
apresentar sinais de desidratação, inapetência, cianose (coloração azulada da pele e dos 
lábios e nas extremidades dos dedos), assim como esforço respiratório caracterizado por 
batimentos de asa de nariz e tiragem intercostal, o que pode indicar gravidade crescente. 
 

• Caso suspeito: indivíduo com sinais ou sintomas sugestivos de Síndrome Gripal. Pode ter 
confirmação diagnóstica da COVID-19 por: 

 
• CRITÉRIO CLÍNICO: Caso de SG ou SRAG associado à anosmia (disfunção olfativa) OU à 

ageusia (disfunção gustatória) aguda sem outra causa pregressa. 
• CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: Caso de SG ou SRAG com histórico de contato 

próximo ou domiciliar, nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais e dos sintomas com 
caso confirmado para covid-19. 

• CRITÉRIO CLÍNICO-IMAGEM: Caso de SG ou SRAG que não foi possível confirmar por 
critério laboratorial e que apresente pelo menos uma das seguintes alterações tomográficas: 
opacidade em vidro fosco e sinal de halo reverso. 

• CRITÉRIO LABORATORIAL: exames de RT-PCR com resultado DETECTÁVEL ou Teste 
Rápido de Antígeno com resultado REAGENTE. 

 
CONTATO PRÓXIMO: Qualquer pessoa que esteve em contato próximo a um caso 
confirmado da COVID-19 durante o seu período de transmissibilidade, ou seja, entre 48 

horas antes até 10 dias após a data de início dos sinais e/ou dos sintomas (caso 
confirmado sintomático), ou após a data da coleta do exame (caso confirmado 
assintomáticos), nas seguintes condições: 

 
•  Esteve a menos de 1 metro (um metro) de distância, por um período mínimo de 15 

minutos, com um caso confirmado, ambos sem máscara facial ou utilizando-a de forma 
incorreta. 

• Teve um contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos, abraço, beijo) com um 
caso confirmado. 

• Seja contato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios, creche, 
alojamento, entre outros) de um caso confirmado. 

 
• QUARENTENA: a quarentena é o período em que o indivíduo que entrou em contato com 

alguém apresentando sintomas da COVID-19 precisa se resguardar e ser observado para 
que se tenha certeza se foi ou não infectado pelo SARS-CoV-2. São medidas adotadas 
para os casos suspeitos e para aqueles que foram expostos ao vírus que causa a COVID-
19 (SARS-CoV-2, os contatos próximos dos casos confirmados da COVID-19. 
 

• A quarentena é recomendada quando ocorre o contato próximo desprotegido com casos 
suspeitos ou confirmados da COVID-19. O período indicado para a quarentena é de 7 
dias após a data da última exposição ao caso suspeito ou confirmado na impossibilidade 
de testagem (Quadro 1). Segundo orientações do CDC, a quarentena pode ser reduzida 
para 5 dias se o indivíduo for testado a partir do 5º dia do último contato E tiver 
resultado negativo e  não apresentar sintomas no período. Cabe ressaltar que nesta 
situação o monitoramento dos sinais e sintomas deve ser continuado até o 10º dia e as 
medidas gerais de prevenção e controle devem ser reforçadas. Caso haja aparecimento 
de sintomas antes do 5º dia, fazer a testagem, seguir para isolamento e seguir as 
orientações. 

 
• Quando em quarentena, a pessoa deve manter os cuidados dentro da própria 

residência, a fim de evitar a possível contaminação de outros contatos. 
 

Calculando a Quarentena 
 

• A data da sua exposição é considerada o dia 0. O dia 1 é o primeiro dia 
completo, ou seja, 24 horas, após o último contato com uma pessoa que 
teve COVID-19 e assim sucessivamente. Fique em casa e longe de outras 
pessoas por pelo menos 5 dias. 

 
Quem não precisa de quarentena? 

 
Se você teve contato próximo com alguém com COVID-19 e está em um dos grupos a 
seguir, não precisa ficar em quarentena, mesmo pessoas que atualmente moram na 
mesma casa que alguém com sintomas da COVID-19 ou com alguém que testou positivo 
para a COVID-19 por Teste Rápido de Antígeno ou RT- PCR (contato domiciliar)13, 
devendo manter as demais medidas de proteção. 
 
▪ Você está em dia com suas vacinas para COVID-19 (a comprovação de esquema 

vacinal da COVID-19 deve ser realizada por meio de comprovante de vacinação 
plena oficial, ou seja, para as vacinas de duas doses: ter sido imunizado com as 
duas doses e para a vacina de 1 dose: ter sido imunizado com 1 dose, dose 
adicional para imunocomprometidos, e dose de reforço quando indicado para a 
faixa etária, respeitando o calendário de vacinação estadual para a população. O 
comprovante de vacinação pode ser obtido no aplicativo conecte SUS ou por outro 
meio comprobatório, como caderneta ou cartão de vacinação emitido pela 
Secretaria Estadual da Saúde (SES) ou outro órgão governamental. A Carteira de 

Vacinação Digital pode ser validada no: Valida QRCode no aplicativo ConecteSUS 
ou no site validacertidao.saude.gov.br.). 

 
▪ Você confirmou para COVID-19 nos últimos 90 dias. 

 
▪ Você deve usar uma máscara bem ajustada perto de outras pessoas, inclusive dentro de 

casa, por 10 dias a partir da data do seu último contato próximo com alguém com COVID-
19 (a data do último contato próximo é considerada o dia 0), evite viajar e evite estar perto 
de pessoas que estão em alto risco9,10. 

 
▪ Não vá a lugares onde não possa usar máscara, como restaurantes e refeitórios, e evite 

comer perto de outras pessoas em casa e na escola até 10 dias após seu último contato 
próximo com alguém com COVID-199,10. 

 
ISOLAMENTO: o isolamento é o ato de afastar do convívio social aquele indivíduo que 
está doente a fim de que ele não propague a doença. Dura, normalmente, até que a 
infectividade do sujeito seja extinta. Os casos confirmados de infecção, mesmo que 
assintomáticos, devem permanecer em casa, mantendo isolamento das demais pessoas, 
inclusive no domicílio. 

 
ORIENTAÇÕES PARA O MANEJO DE SURTOS 

 
•  Quando a COVID-19 é introduzida no ambiente escolar, pode levar à transmissão entre 

alunos, funcionários e educadores. É mais provável que isso aconteça em áreas de 
elevada transmissão na comunidade ou em áreas com baixa cobertura de vacinação, pois 
os casos são mais prováveis de serem introduzidos na escola vindos da comunidade. 

 
• Inicialmente é preciso esclarecer que a ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da 

COVID-19 em Instituições de Ensino requer uma análise individualizada caso a caso, 
pois a depender de inúmeras variáveis, um surto poderá ser deflagrado ou descartado. 
Além disso, o período e o lugar da ocorrência dos casos (como por exemplo: salas de 
aula ou outro ambiente escolar) são informações fundamentais para definição de um 
surto. As escolas devem monitorar casos da COVID-19 entre alunos, funcionários e 
educadores e intervir prontamente para controlar a propagação de infecções. 

 
            DEFINIÇÃO DE SURTO POR COVID-19  
                     

Trata-se da ocorrência de pelo menos 03 (três) casos da doença (diagnosticados como 
positivos por exame de RT-PCR ou Teste Rápido de Antígeno), em um grupo específico 
de pessoas que, nos últimos 14 dias, além do vínculo temporal, manteve algum tipo de 
contato próximo entre si. 

 
 
Medidas gerais 

• A transmissão da COVID-19 ocorre principalmente por meio de gotículas respiratórias 
eliminadas pelo indivíduo infectado quando em contato próximo com outro susceptível. 
Logo, o controle da doença passa por limitar este tipo de contato entre as pessoas e para 
isso as Instituições de Ensino devem implementar de forma imediata o isolamento dos 
casos confirmados, bem como o rastreamento e a quarentena dos possíveis 
contatos próximos, mantendo-se a devida confidencialidade. 

 
• A Instituição de Ensino deve estabelecer a interlocução com os pontos de atenção à saúde 

existentes próximos a sua localidade, a fim de que alunos e funcionários com sintomas 
de COVID-19 sejam encaminhados para avaliação, quando necessário. 

Vacinação Digital pode ser validada no: Valida QRCode no aplicativo ConecteSUS 
ou no site validacertidao.saude.gov.br.). 

 
▪ Você confirmou para COVID-19 nos últimos 90 dias. 

 
▪ Você deve usar uma máscara bem ajustada perto de outras pessoas, inclusive dentro de 

casa, por 10 dias a partir da data do seu último contato próximo com alguém com COVID-
19 (a data do último contato próximo é considerada o dia 0), evite viajar e evite estar perto 
de pessoas que estão em alto risco9,10. 

 
▪ Não vá a lugares onde não possa usar máscara, como restaurantes e refeitórios, e evite 

comer perto de outras pessoas em casa e na escola até 10 dias após seu último contato 
próximo com alguém com COVID-199,10. 

 
ISOLAMENTO: o isolamento é o ato de afastar do convívio social aquele indivíduo que 
está doente a fim de que ele não propague a doença. Dura, normalmente, até que a 
infectividade do sujeito seja extinta. Os casos confirmados de infecção, mesmo que 
assintomáticos, devem permanecer em casa, mantendo isolamento das demais pessoas, 
inclusive no domicílio. 

 
ORIENTAÇÕES PARA O MANEJO DE SURTOS 

 
•  Quando a COVID-19 é introduzida no ambiente escolar, pode levar à transmissão entre 

alunos, funcionários e educadores. É mais provável que isso aconteça em áreas de 
elevada transmissão na comunidade ou em áreas com baixa cobertura de vacinação, pois 
os casos são mais prováveis de serem introduzidos na escola vindos da comunidade. 

 
• Inicialmente é preciso esclarecer que a ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da 

COVID-19 em Instituições de Ensino requer uma análise individualizada caso a caso, 
pois a depender de inúmeras variáveis, um surto poderá ser deflagrado ou descartado. 
Além disso, o período e o lugar da ocorrência dos casos (como por exemplo: salas de 
aula ou outro ambiente escolar) são informações fundamentais para definição de um 
surto. As escolas devem monitorar casos da COVID-19 entre alunos, funcionários e 
educadores e intervir prontamente para controlar a propagação de infecções. 

 
            DEFINIÇÃO DE SURTO POR COVID-19  
                     

Trata-se da ocorrência de pelo menos 03 (três) casos da doença (diagnosticados como 
positivos por exame de RT-PCR ou Teste Rápido de Antígeno), em um grupo específico 
de pessoas que, nos últimos 14 dias, além do vínculo temporal, manteve algum tipo de 
contato próximo entre si. 

 
 
Medidas gerais 

• A transmissão da COVID-19 ocorre principalmente por meio de gotículas respiratórias 
eliminadas pelo indivíduo infectado quando em contato próximo com outro susceptível. 
Logo, o controle da doença passa por limitar este tipo de contato entre as pessoas e para 
isso as Instituições de Ensino devem implementar de forma imediata o isolamento dos 
casos confirmados, bem como o rastreamento e a quarentena dos possíveis 
contatos próximos, mantendo-se a devida confidencialidade. 

 
• A Instituição de Ensino deve estabelecer a interlocução com os pontos de atenção à saúde 

existentes próximos a sua localidade, a fim de que alunos e funcionários com sintomas 
de COVID-19 sejam encaminhados para avaliação, quando necessário. 

 
A) Comunicação de sintomas e monitoramento de casos 

 
• A Instituição de Ensino deve definir funcionários que atuarão como pontos focais para 

alunos e demais trabalhadores comunicarem o aparecimento de sinais e sintomas de 
Síndrome Gripal (SG) sugestivos da COVID-19. Um fluxo para esta comunicação deve 
ser estabelecido, com ampla divulgação aos pais e/ou responsáveis, alunos, professores 
e demais trabalhadores da Instituição, assim como qual o meio de comunicação definido 
para este contato. 
 

• Casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 não devem comparecer na Instituição de 
Ensino, portanto, esta informação deve ser repassada previamente à equipe de 
funcionários definidos como pontos focais, por meio de contato telefônico ou outro canal 
de comunicação definido. 

 
•  Uma equipe fixa de funcionários deve realizar a vigilância dos casos suspeitos e 

confirmados da COVID-19 ocorridos na Instituição de Ensino, bem como das pessoas 
que mantiveram algum contato próximo com os mesmos, a fim de organizar e monitorar 
a evolução de cada caso, incluindo data do início dos sintomas, data do início e fim do 
período de quarentena/isolamento e municação destas informações às autoridades de 
saúde, quando necessário. Cada Instituição de Ensino deve definir quais os profissionais 
que irão compor esta equipe, conforme a sua realidade. 

 
Quadro 1: Prazo de quarentena para contatos de indivíduos suspeitos ou confirmados com 
COVID 19 
 

SITUAÇÃO TEMPO DE QUARENTENA 
 
 

CONTATOS 

a) 5 DIAS: a partir do último dia de contato com o 
caso  confirmado (dia 0), e testar ao 5º dia: 

a. Se resultado negativo: sair da quarentena. 
b. Se resultado positivo: permanecer em 

isolamento seguindo as recomendações do 
quadro abaixo. 
7 DIAS: a partir do último dia de contato 
com o caso confirmado (dia 0), na 
impossibilidade de testar. 

 
Quadro 2: Prazo de isolamento para indivíduos confirmados com COVID-19. 
 

Casos assintomáticos com exame de 
RT-PCR ou teste rápido para detecção 
de antígeno positivo. 

a) 07 DIAS: a partir da data da coleta de exame (dia 0), 
podendo sair do isolamento após este prazo se 
permanecer assintomático, mantendo cuidados 
adicionais até o 10º dia. 

 
 
 
Casos leves de COVID-19, ou seja, 
que não necessitam de internação 
hospitalar. 

a) 07 DIAS: a partir do início dos sintomas (dia 0), 
podendo sair do isolamento após este prazo desde 
que o indivíduo esteja afebril sem o uso de 
medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 
horas E com remissão dos sintomas respiratórios. 

 
b) 10 DIAS: se estiver com febre ou com sintomas 

respiratórios. Manter o isolamento até o 10º dia 
completo do início dos sintomas. 

Casos moderados a graves que 
necessitam de hospitalização. 

20 DIAS: a contar da data de início dos sintomas, desde 
que afebril, sem uso de medicamentos antitérmicos há 
pelo menos 24 horas, e com remissão dos sintomas 
respiratórios. 

 
Os cuidados adicionais a serem adotados até completar o 10º dia são: 
• Manter o uso da máscara bem ajustada ao rosto, em casa ou em público. Para controle da 
fonte de infecção recomenda-se o uso de máscara cirúrgica. 
• Evitar contato com pessoas imunocomprometidas ou com fatores de risco para 
agravamento da COVID-19. 
• Evitar qualquer tipo de aglomeração. 
• Evitar viajar. 
• Não frequentar locais onde não possa usar máscara durante todo o tempo, como 
restaurantes e  bares, e evitar se alimentar próximo a outras pessoas, tanto em casa como 
no trabalho. 

 
ATENÇÃO 
 

• Caso o indivíduo não consiga usar máscara quando estiver próximo a outras pessoas, o 
isolamento deve ser de 10 dias completos após o início dos sintomas. 

• Se continuar com febre ou sem melhora dos outros sintomas respiratórios, o indivíduo deve 
retornar ao serviço de saúde para reavaliação e esperar para suspender o isolamento no 
10º dia, se estiver afebril sem uso de medicamentos antitérmicos e com redução dos 
sintomas respiratórios por no mínimo 24 horas. 

 
 

         SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS AULAS PRESENCIAIS 
 

• Ocorrência de casos da COVID-19 em pessoas que convivam na mesma sala de aula e 
não tenham tido contato com outras turmas.  
 
1. Os casos confirmados devem ser isolados e os contatos próximos devem ser 

rastreados e mantidos em quarentena. 
 
2. Uma avaliação razoável e proporcional do risco deve ser levada em consideração antes 
da decisão pela suspensão das aulas ou o fechamento da sala ou da  escola. Caso o 
contato tenha se limitado a grupos específicos, considerar o isolamento de uma sala de 
aula ou de um grupo de uma sala de aula, em vez de promover o fechamento total da 
escola. 
 
3. Quando definido pela necessidade de fechamento de uma ou mais salas de aula, ou 
até mesmo da escola, essa decisão deve ser oportuna e, portanto, não demanda 
publicação de atos normativos. Ou seja, após as avaliações conjuntas entre os entes 
envolvidos, essa decisão pode ocorrer por meio de um comunicado ou despacho da 
própria escola aos interessados. Não é necessário que o órgão de saúde emita 
documentos para abertura  e fechamento de cada sala/turma/escola na ocorrência de 
possíveis surtos, o importante é que essas decisões ocorram conjuntamente e sob 
orientação e apoio das equipes de saúde. 

 
4. As turmas suspensas serão atendidas através de  atividades impressas e entregue ao 
responsável na Instituição de ensino e orientadas  por meio de grupos em WhatsApp. 
 
5. As  Intitituções de Ensino deverão registrar em Ata as orientações e intervenções da 
suspensão temporária, juntamente com o relatório do professor. 
 
 
 
ORGANIZAÇÃO DAS SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS INSTITUIÇÕES  

 
 
CRIANÇAS DE 0 a 2 ANOS 
 
SITUAÇÃO 1 CRIANÇA/EDUCADOR 

POSITIVOU 
Triagem de contatos 
próximos e quarentena de 7 
dias (considerando o 1º “dia 
0” da criança/educador) 

 
 
              CRIANÇAS DE 3 A 5 ANOS E ENSINO FUNDAMENTAL DOS ANOS INICIAIS 
 

SITUAÇÃO 1 CRIANÇA POSITIVOU Quarentena para a turma 
de 7 dias e o 
educador/professor manter 
as atividades nas 
Instituições com cuidados. 

SITUAÇÃO 2 PROFESSOR 
POSITIVOU 

Isolamento do 
educador/professor por 7 
dias com início no dia 0 de 
sintomas. 

 
 

  Para medidas de afastamento o documento norteador será a Nota Orientativa nº 03/2021 
atualizada em 09/02/2022 que dispõe IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DE CASOS DE COVID-19 
EM INSTITUIÇÕES  DE ENSINO NO ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 
  

 
Secretaria Municipal de Educação 

 
Rondon, 11 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

 
 
 
ORGANIZAÇÃO DAS SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS INSTITUIÇÕES  

 
 
CRIANÇAS DE 0 a 2 ANOS 
 
SITUAÇÃO 1 CRIANÇA/EDUCADOR 

POSITIVOU 
Triagem de contatos 
próximos e quarentena de 7 
dias (considerando o 1º “dia 
0” da criança/educador) 

 
 
              CRIANÇAS DE 3 A 5 ANOS E ENSINO FUNDAMENTAL DOS ANOS INICIAIS 
 

SITUAÇÃO 1 CRIANÇA POSITIVOU Quarentena para a turma 
de 7 dias e o 
educador/professor manter 
as atividades nas 
Instituições com cuidados. 

SITUAÇÃO 2 PROFESSOR 
POSITIVOU 

Isolamento do 
educador/professor por 7 
dias com início no dia 0 de 
sintomas. 

 
 

  Para medidas de afastamento o documento norteador será a Nota Orientativa nº 03/2021 
atualizada em 09/02/2022 que dispõe IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DE CASOS DE COVID-19 
EM INSTITUIÇÕES  DE ENSINO NO ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 
  

 
Secretaria Municipal de Educação 

 
Rondon, 11 de fevereiro de 2022. 
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PROCESSO ADM. Nº 005/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 004/2022 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 33/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2022 
VALIDADE: 09/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E TKY MATERIAIS ELETRICOS 
& FERRAGENS LTDA ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, 
ESTOPAS, PRODUTOS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PNEUS NOVOS E OUTROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro, TKY 
MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.955.575/0001-11, AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 
87960000  - bairro: CENTRO, Marilena/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador da RG nº 
37273740 SSPPR e CPF 604.418.361-00, residente e domiciliado em Marilena PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 004/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, PRODUTOS PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PNEUS NOVOS E OUTROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME 
DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20961 AGENTE REDUTOR LÍQUIDO  AUTOMOTIVO - ARLA 32  
GALÃO DE 20 LITROS 

GL 100 R$ 84,00 8.400,00 ARLA 

     TOTAL: 8.400,00  
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19020 DESENGRAXANTE CONCENTRADO SOLUPAN  - DILUIÇÃO 
1/40 LT - GALÃO DE 200 LITROS 

TB 70 R$ 230,00 16.100,00 DETERSID 

     TOTAL: 16.100,00  
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1223 ESTOPA COLORIDA DESFIADA PARA LIMPEZA - 25 KG FDO 8 R$ 268,00 2.144,00 PIRAMIDE 
     TOTAL: 2.144,00  
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36587 TRAPO ESTOPA DE MALHA PANO PARA LIMPEZA, PRODUTO 
DESCARTAVEL, PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE GRAXAS E 
LÍQUIDOS, EM ALGODÃO E SIMILARES PARA USO OFICINAS 
MECANICAS E AUTOMOTIVAS, FARDO COM 20 KG 

FAR 8 R$ 
168,70 

1.349,60 PIRAMIDE 

     TOTAL: 1.349,60  
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36593 ÓLEO LUBRIFICANTE NÁUTICA SINTÉTICO PARA MOTORES DE 
POPA 2 TEMPOS QUE ATENDA ESPECIFICAÇÕES NMMA TC-W3 
FRASCOS COM 500 ML, CAIXA COM 40 UNIDADES 

CXA 2 R$ 
870,00 

1.740,00 LUBRAX 

     TOTAL: 1.740,00  
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36600 VASSOURA LAVA ÔNIBUS EM CEPA MADEIRA COM CERDA DE 
SISAL E FIBRA DE COCO, TAMANHO MINIMO 30 CM, COM 

UND 20 R$ 58,00 1.160,00 FIBRAFIL 
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PROCESSO ADM. Nº 005/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

CABO DE MADEIRA TAMANHO MINIMO DE 1,80 M 
     TOTAL: 1.160,00  
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33160 PASTA GEL DESENGRAXANTE - PARA LIMPEZA DAS MÃOS - 
BALDE COM NO MÍNIMO 2,5 KG 

UNID 10 R$ 98,00 980,00 HI TECH 

     TOTAL: 980,00  
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 26471 PNEU 24.5-32- NOVO UNID 2 R$ 12.000,00 24.000,00 FIRESTONE 
     TOTAL: 24.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 55.873,60 (cinquenta e cinco 
mil, oitocentos e setenta e três reais e sessenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 12/02/2022 

 
___________________________________     ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                            Tania Kiyoko Yamada  
PREFEITO MUNICIPAL                                               CONTRATADA 

     CONTRATANTE  
 
 

                                                 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

Rua Santo Antonio, 239 | Rebouças | CEP: 80230-120 | Curitiba/Paraná/Brasil | Fone: (41) 3213 4700 – Fax: (41) 3213 4800 
 

PORTARIA Nº 40/2022 – Município de Planaltina do Paraná 
 

O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, entidade autárquica criada pela Lei 
Municipal n°185, de 2022, com posse de suas atribuições em 01 de janeiro de 2022. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar o funcionário Daniel Floriano Schiavo, RG. nº 12.394.371-6, 
brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário Municipal de 
Planejamento, para responder como Gestor de Convênio e como Fiscal fica Designado o 
funcionário Taynara Oliveira Volpato, RG. nº 10.624.483-9, brasileiro, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo de Secretária Geral, para atuar e auxiliar na gestão e 
fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Planaltina do Paraná,14 de fevereiro de 2020. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 32/2022 
 

Súmula: Nomeia candidata aprovada em Concurso 
Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
Considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 16 de fevereiro de 2020, 
homologado em 31 de março de 2020; 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 15 de fevereiro de 2022, em virtude de aprovação em 
Concurso Público realizado no dia 16 de fevereiro de 2020. 
 
NOME:         CARGO: 
ADRIELE APARECIDA SCHIAVO                                         AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2022. 
 
                                                                           Celso Maggioni 
                                                                                      PREFEITO  

CONSELHO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Padre Arnoldo Beckenkamp, 1262 – Centro  - Fone: (44) 3460-1037 - CEP: 87.760-000 

E-mail:ligia.porta@hotmail.com  -  dpasta@hotmail.com 
Tamboara – Paraná 

 
Resolução nº 01/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre o Plano Municipal de Assistência Social, 
referente ao quadriênio 2022-2025 do município de Tamboara – PR. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de 

Tamboara – PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 025/2010, de 13 de julho de 2010, e considerando a plenária 
realizada em 21/12/2021, 
 
Resolve: 
 
  Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social do município 
de Tamboara – PR, para o quadriênio 2022-2025. 
 

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação 
revogando a resolução nº 10/2021 de vinte e oito de dezembro de 2021. 
 

Tamboara – PR, 14 de fevereiro  de 2022. 
 

Valdirene Miranda de Oliveira Sandre 
Presidente CMAS 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 081 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Renato da Silva Paixão 17/02/2021 a 16/02/2022 14/02/2022 a 20/02/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 168/2021 
b) Licitação Nrº             :            85/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: AUGUSTO JESUS DE SOUZA 02152785932 
CNPJ/CPF: 41.862.212/0001-65 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PERSIANA VERTICAL COM 
SANEFA 2,20 X 1,50 ( POLIÉSTER) 

GOD BLESS / FUGI 
FLEX PERSIANA 
VERTICAL COM 
SANEFA  

2,00 R$ 404,56 R$ 809,12 

1 CORTINA BLECAUTE 3,40 X 1,50 
(PVC COM ARGOLAS) 

BELLA JANELA / 
CASAS LOANDA 
CORTINA BLACKOUT 

3,00 R$ 469,67 R$ 1.409,01 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.218,13 

 
Tamboara, 14 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa OVIDIO S 
MOREIRA - PNEUS, estabelecida na AV.PERIM.TANCREDO DE A.NEVES, CEP: 87.302-000 - BAIRRO: 
CENTRO Campo Mourão/PR CNPJ Nº. 73.304.537/0001-19, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
OVIDIO SANTOS MOREIRA, residente e domiciliado na RUA PANAMBI, 1036 - CEP: 87.300-460 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 06/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos com certificação do 
INMETRO para manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
006  

1 VALVULA - BICOS VALVULA DE RODA  VIPAL 
VALVULA 

UN 250,00 8,00 2.000,00 

                                                                                                                                                VALOR TOTAL R$ 2.000,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 06/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 

 

 

 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O prazo de fabricação dos produtos deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega. 
 
4.3. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Saúde, localizada 
à Avenida Mato Grosso, nº 800, Centro, Rondon-PR. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

 

 

 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, a data de fabricação do produto, o estado de conservação do 
material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 08.927.244/0001-26. 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 

 

 

 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 

 

 

 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 

 

 

 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 14/02/2022. 
 
        __________________________                               __________________________________ 
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                          OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa A.M.MENDES - 
ACESSORIOS - EPP, estabelecida na RUA PARÁ, 34, LOJA - CEP: 86.804-250 - BAIRRO: JD 
APUCARANA/PR CNPJ Nº. 06.009.600/0001-05, pela sua representante infra-assinada, a senhora ADRIANA 
MICHELE MENDES, residente e domiciliada na RUA JOSE MARCHIORI, 556 - CEP: 86.809-110 - 
BAIRRO: JD PRES KENNEDY, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 06/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos com certificação do 
INMETRO para manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
003 - 
PNEU 
215/75 
R17,5   

1 PNEU 215/75 R17,5   126/124M - 12 LONAS PROF. 
SULCO 14,6MM. Apresentar Certificação do 
INMETRO;  Apresentar Certificação do IBAMA, para 
atestar e efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; Apresentar informativo, 
catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em 
língua portuguesa, que demonstre especificações técnicas 
e instruções de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. Apresentar certificado 
de garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, assegurando 
conforto, estabilidade e segurança.  

WESTLAKE 
CR960A 

UN 12,00 799,00 9.588,00 

LOTE: 
004 - 
PNEU 
185/60
R15  

1 PNEU 185/60R15  84H - PROF. SULCO 7,9MM. 
Apresentar Certificação do INMETRO;  Apresentar 
Certificação do IBAMA, para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; 
 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer 
outro documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas e instruções de uso do produto, 
privilegiando o direito à informação no processo 
licitatório. Apresentar certificado de garantia de no 
mínimo 05 (cinco) anos, assegurando conforto, 

WESTLAKE 
RP18 84H 

UN 20,00 348,00 6.960,00 

 

 

 
estabilidade e segurança.  

LOTE: 
005 - 
PNEU 
225/75/
16  

1 PNEU 225/75/16  120R - 10 LONAS - PROF SULCO 
9,9 MM. Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; Apresentar informativo, 
catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em 
língua portuguesa, que demonstre especificações técnicas 
e instruções de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. Apresentar certificado 
de garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, assegurando 
conforto, estabilidade e segurança.  

WESTLAKE 
H188 

UN 12,00 710,00 8.520,00 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 25.068,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 06/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 

 

 

 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O prazo de fabricação dos produtos deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega. 
 
4.3. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Saúde, localizada 
à Avenida Mato Grosso, nº 800, Centro, Rondon-PR. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

 

 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, a data de fabricação do produto, o estado de conservação do 
material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 08.927.244/0001-26. 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 

 

 

 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 

 

 

 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

 

 

 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

 

 

 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 14/02/2022. 
 
        __________________________                               __________________________________ 
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                    A.M.MENDES - ACESSORIOS - EPP 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 
 
 
 

                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 169/2021 
b) Licitação Nrº             :            84/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/02/2022 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de uniformes escolares – Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura de Tamboara-Pr. 
 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 03.775.336/0001-14 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REGATA MALHA PV TAMANHOS 
BERÇÁRIO 01/02/03 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 20,34 R$ 3.051,47 

2 REGATA MALHA PV TAMANHOS 
INFANTIL 02/04/06/08 

Pr?pria Pr?prio 300,00 R$ 22,38 R$ 6.715,26 

3 REGATA MALHA PV TAMANHOS 
JUVENIL 10/12/14/16 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 23,74 R$ 3.561,74 

4 CAMISETA MANGA CURTA 
MALHA PV TAMANHOS 
BERÇÁRIO 01/02/03 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 16,94 R$ 2.541,18 

5 CAMISETA MANGA CURTA 
MALHA PV TAMANHOS 
INFANTIL 02/04/06/08 

Pr?pria Pr?prio 300,00 R$ 18,30 R$ 5.490,60 

6 CAMISETA MANGA CURTA 
MALHA PV TAMANHOS 
INFANTIL 10/12/14 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 21,02 R$ 3.153,51 

7 CAMISETA MANGA CURTA 
MALHA PV TAMANHOS ADULTO 
PP/P/M/G/GG 

Pr?pria Pr?prio 200,00 R$ 23,74 R$ 4.748,98 

8 SHORTS E SAIA TAMANHOS 
BERÇÁRIO 01/02/03 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 22,38 R$ 3.357,63 

9 SHORTS E SAIA TAMANHO 
INFANTIL 02/04/06/08/10 

Pr?pria Pr?prio 300,00 R$ 23,06 R$ 6.919,35 

10 BERMUDA TAMANHOS 
BERÇÁRIO 01/02/03 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 20,34 R$ 3.051,47 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

11 BERMUDA TAMANHOS 
INFANTIL 02/04/06/08 

Pr?pria Pr?prio 300,00 R$ 21,02 R$ 6.307,02 

12 BERMUDA TAMANHOS JUVENIL 
10/12/14 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 21,70 R$ 3.255,57 

13 BERMUDA TAMANHOS ADULTO 
PP/P/M/G/GG/EXG 

Pr?pria Pr?prio 200,00 R$ 24,43 R$ 4.885,06 

14 AGASALHO COMPLETO 
TAMANHOS INFANTIL 
02/04/06/08 

Pr?pria Pr?prio 300,00 R$ 71,44 R$ 21.431,67 

15 AGASALHO COMPLETO 
TAMANHOS JUVENIL 10/12/14 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 78,24 R$ 11.736,39 

16 AGASALHO COMPLETO 
TAMANHOS ADULTO 
PP/P/M/G/GG 

Pr?pria Pr?prio 200,00 R$ 88,45 R$ 17.689,62 

17 AGASALHO COMPLETO 
TAMANHOS BERÇÁRIO 01/02/03 

Pr?pria Pr?prio 150,00 R$ 67,36 R$ 10.103,49 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 117.999,99 

 
Tamboara, 14 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 024/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – EPP 
 CNPJ N.º 03.775.336/0001-14 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
084/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 169/2021 

DO CONTRATO: 024/2022 VIGÊNCIA: 14/02/2022 a 13/02/2023 
DO OBJETO: Aquisição de uniformes escolares 
– Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Tamboara-PR 

 

DO VALOR: R$ 117.999,99 (Cento e dezessete mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 027/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR M GIROLDO DECORA LTDA 

 CNPJ N.º 18.900.026/0001-51 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
085/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 168/2021 

DO CONTRATO: 027/2022 VIGÊNCIA: 14/02/2022 a 13/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CORTINAS E PERSIANAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES 

 

DO VALOR: R$ 12.947,00 (Doze mil, novecentos e 
quarenta e sete). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 025/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR AUGUSTO JESUS DE SOUZA 02152785932 

 CNPJ N.º 41.862.212/0001-65 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
085/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 168/2021 

DO CONTRATO: 025/2022 VIGÊNCIA: 14/02/2022 a 13/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CORTINAS E PERSIANAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES 

 

DO VALOR: R$ 2.218,13 (Dois mil, duzentos e 
dezoito reais e treze centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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                                   PORTARIA N.º 7583/2022 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário CLAUDEMIR 
TAVARES NUNES de 14 de Fevereiro de 2022 a 15 de Março de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 03 de 
Fevereiro de 2021 a 02 de Fevereiro de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO QUATORZE DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços 
alinhamento e balanceamento de veículos leves e Vans, para manutenção das atividades das 
diversas secretarias da Administração Municipal, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 A pregoeira da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº nº 
7.539, de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte 
empresa: 
 

PROPONENTE CNPJ 
REINALDO JOSE BOLANHO – ME 27.822.528/0001-00 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de: 

Fornecedor Lt It. Produto/Serviço Marca Quant. Preço 
REINALDO JOSE 
BOLANHO - ME 1 1 SERVIÇO DE ALINHAMENTO SERVIÇO DE 

ALINHAMENTO - LINHA LEVE BOLANHO 65,00 60,00 

REINALDO JOSE 
BOLANHO - ME 1 2 SERVIÇO DE ALINHAMENTO - LINHA VAN BOLANHO 30,00 85,00 

REINALDO JOSE 
BOLANHO - ME 1 3 

SERVIÇO DE BALANCEAMENTO/RODA 
SERVIÇO DE BALANCEAMENTO - LINHA 
LEVE 

BOLANHO 180,00 15,00 

REINALDO JOSE 
BOLANHO - ME 1 4 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO/RODA - 

LINHA VAN BOLANHO 100,00 25,00 

 
Rondon, PR em 14 de fevereiro de 2022. 

 
Josemery S. Oliveira 

Pregoeira 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
REINALDO JOSE 
BOLANHO - ME 27.822.528/0001-00 11.650,00 Onze Mil, Seiscentos e Cinqüenta 

Reais 
 
Rondon, PR em 14 de fevereiro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

  

 

                                   PORTARIA N.º 7584/2022 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária ALAYS 
FRANCHINI TORISCO de 14 de Fevereiro de 2022 a 15 de Março de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 12 de Janeiro 
de 2021 a 11 de Janeiro de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO QUATORZE DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 026/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR C P SUZUKI - ME 

 CNPJ N.º 22.129.469/0001-68 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
085/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 168/2021 

DO CONTRATO: 026/2022 VIGÊNCIA: 14/02/2022 a 13/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CORTINAS E PERSIANAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES 

 

DO VALOR: R$ 10.171,00 (Dez mil, cento e setenta 
e um reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 168/2021 
b) Licitação Nrº             :            85/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: C P SUZUKI - ME 
CNPJ/CPF: 22.129.469/0001-68 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PERSIANA VERTICAL COM 
SANEFA 1,80 X 1,90 ( POLIÉSTER) 

Imperium PV100 5,00 R$ 398,00 R$ 1.990,00 

1 CORTINA BLECAUTE 2,00 X 1,50 
(PVC COM ARGOLAS) 

Imperium PB030 10,00 R$ 299,00 R$ 2.990,00 

1 CORTINA BLECAUTE 2,85 X 1,50 
(PVC COM ARGOLAS) 

Imperium PB030 2,00 R$ 499,00 R$ 998,00 

1 CORTINA BLECAUTE 1,40 X 1,70 
(PVC COM ARGOLAS) 

Imperium PB030 12,00 R$ 268,00 R$ 3.216,00 

1 CORTINA BLECAUTE 2,20 X 1,40 
(PVC COM ARGOLAS) 

Imperium PB030 1,00 R$ 329,00 R$ 329,00 

1 CORTINA BLECAUTE 3,00 X 2,45 
(PVC COM ARGOLAS) 

Imperium PB030 1,00 R$ 648,00 R$ 648,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.171,00 

 
Tamboara, 14 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 168/2021 
b) Licitação Nrº             :            85/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: M GIROLDO DECORA LTDA 
CNPJ/CPF: 18.900.026/0001-51 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PERSIANA VERTICAL COM 
SANEFA 2,20 X 1,70 (POLIÉSTER) 

marca propria persiana 
vertical 

10,00 R$ 259,00 R$ 2.590,00 

1 PERSIANA VERTICAL COM 
SANEFA 1,50 X 1,70 (POLIÉSTER) 

marca propria persiana 
vertical 

3,00 R$ 245,00 R$ 735,00 

1 PERSIANA DOUBLE VISION COM 
SANEFA 1,65 X 1,80 (BÁSICA) 

marca propria persiana 
double vision 

1,00 R$ 590,00 R$ 590,00 

1 PERSIANA VERTICAL 2,00 X 1,60 
(POLIÉSTER) 

marca propria persiana 
vertical 

7,00 R$ 250,00 R$ 1.750,00 

1 PERSIANA VERTICAL 1,40 X 1,60 
(POLIÉSTER) 

marca propria persiana 
vertical 

2,00 R$ 236,00 R$ 472,00 

1 PERSIANA VERTICAL 3,00 X 2,70 
(POLIÉSTER) 

marca propria persiana 
vertical 

1,00 R$ 745,00 R$ 745,00 

1 PERSIANA VERTICAL COM marca propria persiana 2,00 R$ 390,00 R$ 780,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

SANEFA 2,20 X 1,60 ( POLIÉSTER) vertical 
1 PERSIANA VERTICAL COM 

SANEFA 2,00 X 2,10 ( POLIÉSTER) 
marca propria persiana 
vertical 

3,00 R$ 495,00 R$ 1.485,00 

1 PERSIANA VERTICAL COM 
SANEFA 2,30 X 1,50 ( POLIÉSTER) 

marca propria persiana 
vertical 

2,00 R$ 395,00 R$ 790,00 

1 PERSIANA VERTICAL COM 
SANEFA 4,70 X 1,50 ( POLIÉSTER) 

marca propria persiana 
vertical 

1,00 R$ 580,00 R$ 580,00 

1 PERSIANA VERTICAL COM 
SANEFA 3,20 X 1,50 ( POLIÉSTER) 

marca propria persiana 
vertical 

1,00 R$ 590,00 R$ 590,00 

1 CORTINA BLECAUTE 2,80 X 1,50 
(PVC COM ARGOLAS) 

marca propria cortina 
black out 

1,00 R$ 350,00 R$ 350,00 

1 PERSIANA ROLO BLECKOUT 
COM SANEFA (PINPONT) 
MEDIDA 405 X 150 

marca propria persiana 
rolo 

1,00 R$ 1.490,00 R$ 1.490,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 12.947,00 

 
Tamboara, 14 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93 C/C Art. 14, § 1º 
da Lei 11.947/2009. 
 
Processo Digital e Administrativo: 23/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2022 – Resultado da Chamada Pública nº 02/2022 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de 
Paraíso do Norte.  
Contratada: Cooperativa Agropecuária Agroindustrial dos Agricultores Familiares do Território 
Noroeste – COAFNOR  
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
Valor: R$ 129.944,39 (cento e vinte e nove mil e novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove 
centavos). 
Dotação Orçamentária: 07.005.0012.0306.0012.2053.3339032. 
   
  

Paraíso do Norte, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 2/2022 
Para Compras e Outros Serviços 
Processo Administrativo: 78/2022 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
13/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 2/2022, o participante: 
  
 

154830 - NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 AMIODARONA, DOSAGEM: 50 MG/ML, INDICAÇÃO: 

INJETÁVEL 3 ML. 
AMPOLA FRESENIUS 500 2,18 1.090,00 

4 CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO: 150 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2ML. 

AMPOLA HYPOFARMA 2.000 1,30 2.600,00 

9 ETILEFRINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 10MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL, AMPOLA 1ML. 

AMPOLA UNIAO 
QUIMICA 

100 1,60 160,00 

16 SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO: 10%, 
USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 ML AMPOLA. 

AMPOLA SAMTEC 500 0,97 485,00 

22 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
5,00ML. 

AMPOLA HYPOFARMA 200 1,62 324,00 

25 DORZOLAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 2%, TIPO 
MEDICAMENTO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5ML 

FRASCO GERMED 30 20,75 622,50 

32 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM: 25 MCG. COMPRIMIDO MERCK 30.000 0,18 5.400,00 
42 IMIPRAMINA, PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 25 MG COMPRIMIDO. 
COMPRIMIDO CRISTALIA 6.000 0,38 2.280,00 

    
Total do Fornecedor: 12.961,50 

 

Paraíso do Norte, 14 de fevereiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1332/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), da seguinte dotação orçamentária: 
Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.14.1.005 Obras e Adequações de Infraestrutura Urbana  
3.4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  
Fonte – 01049-  Alienação de Ativos 65.000,00 

 
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício de 2021, conforme prevê o inciso I, do §1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, na fonte: 
Fonte – 01049-  Alienação de Ativos 65.000,00 

 
Art. 3º  Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações 
provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 14 de fevereiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, 

a contratação de pessoa física ADEMIR DOS SANTOS, residente a Rua OTTOMAR SCHIMIDT, 

1900, CENTRO,  Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 023.469.199-93, para participar do 

Credenciamento nº 06/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  

MOTORISTA   

Querência do Norte – PR, 14 de Fevereiro de 2022. 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 

Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação pessoa 

física ADEMIR DOS SANTOS, residente a Rua OTTOMAR SCHIMIDT, 1900, CENTRO,  Querência 

do Norte PR, inscrita no CPF nº. 023.469.199-93, para participar do Credenciamento nº 

06/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  MOTORISTA  

Querência do Norte – PR, 14 de Fevereiro de 2022. 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 
 
 
  

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    
e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
    EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara 

Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

regimentais, vêm através do presente, convidar a população para participar de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 18 de fevereiro de 2022, às 09:00 

horas, no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, para Demonstração 

e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do 

exercício de 2021, em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 

    Diamante do Norte, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte  
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__________________________________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte  
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E D I T A L Nº. 006/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

                                                                    
           SERVENTE 

Class. Nome 
9º.   ANDREIA FERMINO ILARIO 

     
2     -     A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
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ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 14 de fevereiro de 2022. 

 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022
LICITAÇÃO Nº 2/2022 - PREGÃO Nº 2/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DOJO KAN SPORTS LTDA – CNPJ 14.959.029/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AULAS EM OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI- PR.
VALOR GLOBAL: R$ 19.656,00(Dezenove Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Seis Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 14/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 08/2022 
 

Processo de Dispensa por Limite nº 04/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA – ME. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de nitrogênio líquido, luva especial e 
bainha francesa, para serem utilizados no Programa de Inseminação Artificial – PIA, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
Valor: R$=3.822,50 (Três mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, parceladamente, até 
o dia 15 (quinze) de cada mês, de acordo com a entrega dos produtos efetuada no período, mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente. 
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1501 20 608 12 2 68 Manutenção do Desenvolvimento 
Econômico Agrosilvopastoril 3390300400 GÁS E OUTROS MATERIAIS 

ENGARRAFADOS 0 

1501 20 608 12 2 68 Manutenção do Desenvolvimento 
Econômico Agrosilvopastoril 3390301800 MAT. E MEDICAMENTOS P/ 

USO VETERINÁRIO 0 

1501 20 608 12 2 68 Manutenção do Desenvolvimento 
Econômico Agrosilvopastoril 3390302800 MAT. DE PROTEÇÃO E 

SEGURANÇA 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 13/02/2023 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 14/02/2022. 
 
Rondon – Pr, 14 de fevereiro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
ADBX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na RUA ARAUJO FIGUEIREDO, LOJA 07 - CEP: 
88.010-520 - BAIRRO: CENTRO Florianópolis/SC CNPJ Nº. 20.191.734/0001-02, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor DILNEI BITENCOURT, residente e domiciliado na RUA DUARTE SCHUTEL, 262 - 
CEP: 88.015-640 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente 
ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 02/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de uniformes, bolas, chuteiras, troféus, 
medalhas, telas de proteção e demais materiais do segmento esportivo,  para serem utilizados nas diversas 
modalidades esportivas das escolinhas e competições esportivas a serem realizadas pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Cultura de Rondon , conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - 
proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
005  

1 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 68 - 70 CM OFICIAL, 
COSTURADA A MÃO, DUOTEC (MENOR ABSORSÃO 
DE AGUA), COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM 
MICROFIBRA, 410 - 450 G, CAMARA 6D, SISTEMA DE 
FORRO TRIAXIAL, SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCE, CAPSULA SISTEMA DE BICO QUE 
ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CAMARA DE 
AR, NÃO PRECISA DE LURIFICAÇÃO E PODE SER 
SUBSTITUIDO. GRANDE RESISTENCIA, 
DURABILIDADE E COSTURAS MENOS EVIDENTES 
 
REFERÊNCIA: PRO BRASIL ADULTO, OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR PROSPECTO, 
INFORMATIVO, CATÁLOGO, CARTILHA OU 
QUALQUER OUTRO DOCUMENTO, EM LÍNGUA 
PORTUGUESA, QUE DEMONSTRE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESTE ITEM. 

penalty 
brasil 70 

UN 50,00 139,73 6.986,50 

LOTE: 
010 - 

1 BOLA DE FUTSAL 62,5-63,5 CM BOLA OFICIAL, COM 
11 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU PRÓ, 

penalty 
max1000 

UN 20,00 199,50 3.990,00 

 

 

 
BOLA 
DE 
FUTSA
L 62,5-
63,5 
CM 

CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA 6D, PESO 410-
430G COM SISTEMA INOVADOR BALANCE, 
CIRCUNFERENCIA DE 62,5-63,5 CM, CAMADA 
INTERNA NEOTEC, SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO, CAPSULA SISTEMA DE BICO QUE 
ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CAMARA DE 
AR, NÃO PRECISA DE LUBRIFICAÇÃO E PODE SER 
SUBSTITUIDO, DUPLA COLAGEM, 0% DE 
ABSORÇÃO DE AGUA, GRANDE RESISTENCIA, 
DURABILIDADE, MACIEZ, PERFORMANCE E 
PRECISÃO. 
 
REFERÊNCIA: PENALTY MAX 1000, OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR PROSPECTO, 
INFORMATIVO, CATÁLOGO, CARTILHA OU 
QUALQUER OUTRO DOCUMENTO, EM LÍNGUA 
PORTUGUESA, QUE DEMONSTRE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESTE ITEM. 

 

                                                                                                                                                           Valor Total R$ 10.976,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 02/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

 

 

 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) na Casa da Cultura, localizada à Avenida 
Mato Grosso, 829, Município de Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 

 

 

 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 

 

 

 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

 

 

 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 

 

 

 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 

 

 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 02/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

 
Rondon-PR, 09/02/2022. 
__________________________                         __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                          ADBX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022
LICITAÇÃO Nº 2/2022 - PREGÃO Nº 2/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: LUIZ CARLOS MENON – CNPJ 11.567.863/0001-61
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AULAS EM OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 11.975,88(Onze Mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e
Oito Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 14/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 50, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
Concede férias regulamentares a Servidor (a) 
Municipal. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias ao (à) 

Servidor (a) Público (a) do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
607-1 Geise Cristina Depieri 01/01/2021 a 31/12/2021 15/02/2022 a 24/02/2022 

607-2 Geise Cristina Depieri 01/01/2022 a 31/12/2021 15/02/2022 a 24/02/2022 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 14 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO   PARANÁ - CNPJ: 76.972.082/0001-06  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 3/2022 
b) Licitação Nrº             :            2/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 10/02/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços: Eletricista para instalação, prevenção, manutenção, conservação e reparos em prédios 
públicos, (orçamento de acordo com a tabela SINAPI);  Encanador para manutenção de pequenos reparos; 
(orçamento de acordo com a tabela SINAPI); Serviços de pedreiros para manutenção e reparos. (Orçamento de 
acordo com a tabela SINAPI); Serviços de Serralheiro (orçamento de acordo com a tabela SINAPI), conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I e no termo de referência 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTAL.DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ELIAS RIBEIRO CONSTRUÇÃO - ME - CNPJ/CPF: 09.157.329/0001-35 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor. 
Total 

1 Prestação de serviços de eletricista– mão de obra. 
COTA PRINCIPAL-AMPLA CONCORRENCIA 

Horas 3.235  21,70  70.199,50 

2 Prestação de serviços de eletricista– mão de obra. 
COTA RESERVADA-ME, EPP e MEI. 

Horas 765  21,70  16.600,50 

3 Prestação de serviços de pedreiro– mão de obra. 
COTA PRINCIPAL-AMPLA CONCORRENCIA 

Horas 3.264  21,40  69.849,60 

4 Prestação de serviços de pedreiro– mão de obra. 
COTA RESERVADA-ME, EPP e MEI. 

Horas 736  21,40  15.750,40 

5 Prestação de serviços de Encanador,  mão de obra. Horas 1.000  21,40  21.400,00 
6 Prestação de Serviços Serralheria, mão de obras. Horas 2.000  21,40  42.800,00 

Valor Total Homologado .......... R$ 236.600,00(duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais). 
 

Diamante do Norte, 10 de fevereiro de 2022.  
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

PORTARIA Nº. 033/2022 
 

SÚMULA: “Designar o Servidor 
Efetivo para ser Fiscal de 
Convênios”.  
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei 
Orgânica. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Designar o servidor efetivo o Senhor FLAVIO RODRIGUES, portador da 
Carteira de Identidade (RG) nº. 9.355.877-4 SSP/PR, brasileiro, ocupante cargo de 
Operador de Máquinas Rodoviária, para atuar e auxiliar fiscalização do Convênio a 
ser firmado com o Instituto Água e Terra. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

FABIANO MARCOS 
DA SILVA 
TRAVAIN:0529892
7904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2022.02.14 14:42:43 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa FIRENZE PNEUS 
LTDA, estabelecida na RUA JOÃO COLATTO, N 51, CEP: 89.820-000 - BAIRRO: PRIMO TACCA 
Xanxerê/SC CNPJ Nº. 44.722.796/0001-61, pelo seu representante infra-assinado, o senhor  EDSON NEVES 
DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na RUA VENTURA MIGLIORINI, 696 - CEP: 89.694-000 - 
BAIRRO: SAO CRISTOVAO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 06/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos com certificação do 
INMETRO para manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE: 
002  

1 PNEU 205/75R16  110R 8 LONAS - PROF. 
SULCO 9,5MM. Com Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; Apresentar 
informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas e instruções de uso do 
produto, privilegiando o direito à informação no 
processo licitatório. Apresentar certificado de 
garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, assegurando 
conforto, estabilidade e segurança.  

GOODYEAR 
CARGO 
MARATHON 
II 

UN 60,00 645,00 38.700,00 

                                                                                                                                            VALOR TOTAL R$ 38.700,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

 

 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 06/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O prazo de fabricação dos produtos deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega. 
 
4.3. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Saúde, localizada 
à Avenida Mato Grosso, nº 800, Centro, Rondon-PR. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
 

 

 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 

 

 

 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, a data de fabricação do produto, o estado de conservação do 
material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 08.927.244/0001-26. 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

 

 

 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

 
Rondon-PR, 14/02/2022. 
 
        __________________________                               __________________________________ 
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                                 FIRENZE PNEUS LTDA 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 
 
 
 

 

                                 DECRETO N.º 5799/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA MARISA GUELFI PARA O 
CARGO DE ATENDENTE DE APOIO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada, a partir de 14/02/2022, 
o Sr. MARISA GUELFI, portador do RG. N.º 3.984.856-2/SSPPr., e CPF 
Nº 541.024.059-68, para o cargo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE 
MUNICPAL DE ENSINO, conforme aprovação em Concurso Público – 
Edital n° 001/2020 e Edital de Convocação 02/2022.  

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

                                DECRETO N.º 5798/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA SERVIDORES PARA O CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
–“ M” 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Ficam nomeados, à partir de 
14/02/2022, os servidores abaixo especificados para o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – “M”, conforme aprovação em 
Concurso Público – Edital n° 001/2020 e Edital de Convocação 04/2022; 

 
NOME RG CPF 
ANDERSON APARECIDO BARBOSA 8.248.954-1 046.346.039-18 
MÁRCIO OKURA 6.811.006-8 045.215.189-90 
EDSON SOUZA BUENO 9.284.775-6 985.780.909-00 

      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 08/2022. 
 

Aos 14 dias de fevereiro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte 
intermunicipal (Planaltina do Paraná – Paranavaí e Paranavaí – Planaltina do Paraná) de 
alunos do Ensino Superior e de Curso Profissionalizadas e devidamente autorizados pelo MEC 
– Ministério de Educação e Cultura, em conformidade com as especificações contidas no Anexo 
I deste Edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, 
ADJUDICA os lotes a empresa conforme abaixo: 
 
NOROESTE TUR LTDA ME - CNPJ 11.828.398/0001-75 

LOTE 1 
Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total. (R$) 
Contratação de serviços para transporte de alunos de 
educação superior, cursos profissionais, técnicos e 
bolsas de estudo, para o município de Planaltina do 
Paraná x Paranavaí e Paranavaí x Planaltina do 
Paraná. Incluindo motorista e 2 veículos (ônibus) 
com capacidade de mínima de 46 (Quarenta e seis) 
lugares deverá conter as seguintes especificações 
técnicas: Banheiro, frigobar, TV, DVD, e Som de 
CD com MP3. De segunda-feira a sexta-feira, com 
saída prevista do município de Planaltina do Paraná - 
PR as 17h30 com chegada prevista a Paranavaí as 
19h00 e retorno com saída as 23h00 de Paranavaí e 
chegada a Planaltina do Paraná prevista para as 
00h30 (salvo caso fortuito ou força maior). O 
Contratado é responsável pelo itinerário acima 
descrito, ao mesmo tempo responsável pelo 
transporte dos alunos em caso de quebra dos veículos 
ou outro tipo de problema que acarrete a 
indisponibilidade de transportar os usuários, ficando 
assim o contratado obrigado a providenciar outro 
meio de transporte. 

Meses 12 26.016,00 312.192,00 

 
LOTE 2 

Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total. 
(R$) 

Contratação de serviços para transporte de alunos de 
educação superior, cursos profissionais, técnicos e 
bolsas de estudo, para o município de Planaltina do 
Paraná x Paranavaí e Paranavaí x Planaltina do 

Meses 12 8.500,00 102.000,00 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Paraná. Incluindo motorista e 1 veículos com 
capacidade mínima de 12(doze) lugares (van, micro-
ônibus), deverá conter as seguintes especificações 
técnicas: frigobar, TV, DVD, e Som de CD com 
MP3. De segunda-feira a sexta-feira, com saída 
prevista do município de Planaltina do Paraná - PR 
as 05h30 com chegada prevista a Paranavaí as 07h00 
e retorno com saída as 12h00 de Paranavaí e chegada 
a Planaltina do Paraná prevista para as 13h30 (salvo 
caso fortuito ou força maior). O Contratado é 
responsável pelo itinerário acima descrito, ao mesmo 
tempo responsável pelo transporte dos alunos em 
caso de quebra dos veículos ou outro tipo de 
problema que acarrete a indisponibilidade de 
transportar os usuários, ficando assim o contratado 
obrigado a providenciar outro meio de transporte. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 

 

PORTARIA Nº 019/2022 
 
 

SUMULA:  CONCEDE 60 (sessenta) dias de Licença Especial a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, SIDNEIA 
DE ALMEIDA SOUZA, Matricula 657, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da 
Lei Municipal nº. 28/93 e Lei Complementar nº.09/2019, período aquisitivo 07/01/2013 a 
06/01/2018, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE, a partir de 02/02/2022 a 02/04/2022. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 11 de fevereiro de 2022. 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração e Finanças  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 34/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 05/2022, Processo Licitatório 
N.º 08/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
05/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de transporte intermunicipal (Planaltina do Paraná – Paranavaí e 
Paranavaí – Planaltina do Paraná) de alunos do Ensino Superior e de Curso 
Profissionalizadas e devidamente autorizados pelo MEC – Ministério de Educação e Cultura, 
em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital, em favor da empresa 
conforme abaixo:  
 
NOROESTE TUR LTDA ME inscrito no CNPJ Nº 11.828.398/0001-75 no valor total dos lotes 
vencidos de R$ 414.192,00 (quatrocentos e quatorze mil, cento e noventa e dois reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 09/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR LOTE  
 
OBJETO: contratação dos serviços de Perícias e Juntas Médicas com objetivo de efetuar perícias necessárias a 
concessão de auxílio-doença, readaptação funcional ou aposentadoria por invalidez aos Servidores Públicos 
Municipais do Regime Próprio de Previdência – RPPS. 
 
ABERTURA: 28 DE FEVEREIRO DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 11 de fevereiro de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 18/2020 

1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3214/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 18/2020 

DISTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 01/2020 – ID 11/2022 
 
 

O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58,  neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade R.G. 930.047-3 SSP/PR, CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições 
legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa Alves Damasceno Construções 
Ltda, inscrito no CNPJ 27.891.190/0001-30, localizada na Rua Gerônimo Oliveira Chaves, 93 Jardim 
Azevedo na cidade de Atalaia Estado do Paraná a seguir denominada CONTRATADA, representado por 
Paulo Sergio Alves de Melo portador da cédula de identidade R.G. 8.727.673-2, CPF 035.768.729-90, 
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade 
Tomada de Preços, nº 18/2020, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que 
estipulam a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O Contratante e a Contratada declaram extintos a partir de 14/02/2022, para todos os efeitos, o Contrato N.º 
01/2020 – ID 01/2020 e os compromissos recíprocos em referencia. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
O Contratante e a Contratada dão, entre si, plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamarem um do 
outro, seja a que título for com fundamento no Contrato N.º 01/2020 – ID 01/2020, a partir de 14/02/2022. 

 
 

Estando assim justos assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante os fiscais e  
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 14 de fevereiro de 2022. 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 

Alves Damasceno Construções Ltda 
CNPJ 27.891.190/0001-30 

CONTRATADA 
Paulo Sergio Alves de Melo 

 
Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 

 
 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
CPF 039.023.049-95 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 
 
Testemunhas: 

Luciano de Souza da Silva 
Diretor do Departamento de Administração 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa ANTONIO CARLOS 
OLIVEIRA MARTINS EPP, estabelecida na AVENIDA MARANHAO 62, SALA 17 - CEP: 87.200-246 - 
BAIRRO: ZONA UM Cianorte/PR CNPJ Nº. 34.638.788/0001-88, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS, residente e domiciliado na RUA FENIX, 42 - CEP: 87.206-116 - 
BAIRRO: JARDIM CEU AZUL, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 023 - BECLOMETASONA, 
dipropionato+formoterol,fumarato 
100+6MCG-DPI  - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 BECLOMETASONA, 
dipropionato+formoterol,fu
marato 100+6MCG-DPI 
BR0459835   

fostair 
und 

UN 5,00 115,00 575,00 

LOTE: 024 - BECLOMETASONA, 
dipropionato+formoterol,fumarato 
100+6MCG-DPI - AMPLA DISPUTA 

1 BECLOMETASONA, 
dipropionato+formoterol,fu
marato 100+6MCG-DPI 
BR0459835   

fostair 
und 

UN 15,00 115,00 1.725,00 

LOTE: 027 - 
BIMATOPROSTA+TIMOLOL,MALEAT
O 0,3+5MG/ML COLIRIO  - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 BIMATOPROSTA+TIMO
LOL,MALEATO 
0,3+5MG/ML COLIRIO 
BR0380419   

ganfort 
3ml 

FR 10,00 93,50 935,00 

LOTE: 028 - 
BIMATOPROSTA+TIMOLOL,MALEAT
O 0,3+5MG/ML  - AMPLA DISPUTA 

1 BIMATOPROSTA+TIMO
LOL,MALEATO 
0,3+5MG/ML COLIRIO 
BR0380419   

ganfort 
3ml 

FR 30,00 93,50 2.805,00 

LOTE: 032 - BRIMONIDINA, 
BRINZOLAMIDA 10 MG/ML COLIRIO 
C/8ML - AMPLA DISPUTA 

1 BRIMONIDINA, 
BRINZOLAMIDA 10 
MG/ML COLIRIO C/8ML 
BR0455515   

simbrin
za 8ml 

FR 24,00 97,00 2.328,00 

 

 

 
LOTE: 049 - CICLESONIDA 
50MCG/DOSE- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 CICLESONIDA 
50MCG/DOSE 
SUSPENSAO NASAL 
SPRAY BR0398382   

omnaris 
und 

FR 5,00 46,20 231,00 

LOTE: 050 - CICLESONIDA 
50MCG/DOSE - AMPLA DISPUTA 

1 CICLESONIDA 
50MCG/DOSE 
SUSPENSAO NASAL 
SPRAY BR0398382   

omnaris 
und 

FR 15,00 46,20 693,00 

LOTE: 079 - DOBESILATO DE CALCIO 
500MG/CPR - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 DOBESILATO DE 
CALCIO 500MG/CPR 
BR0434714   

dobeven 
cx60 

CPR 750,00 1,90 1.425,00 

LOTE: 085 - 
DUTASTERIDA+TANSULOSINA, 
CLORIDRATO 0,5+0,4MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 DUTASTERIDA+TANSU
LOSINA, CLORIDRATO 
0,5+0,4MG/CPR 
BR0428705   

dutam 
cx30 

CPR 500,00 3,08 1.540,00 

LOTE: 087 - EMPAGLIFLOZINA 
25MG/CPR  - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 EMPAGLIFLOZINA 
25MG/CPR BR0434874   

jardianc
e cx30 

CPR 300,00 6,50 1.950,00 

LOTE: 088 - EMPAGLIFLOZINA 
25MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 EMPAGLIFLOZINA 
25MG/CPR BR0434874   

jardianc
e cx30 

CPR 900,00 6,50 5.850,00 

LOTE: 113 - HIDROXIDO DE FERRO III  
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 HIDROXIDO DE FERRO 
III - BR0399988 
COMPOSIÇÃO: 
COMPLEXO. 
POLIMALTOSADO, 
ASSOCIADO AO ACIDO 
FÓLICO, 
CONCENTRAÇÃO:100 
MG+0,35 MG/CPR, CPR 
MASTIGAVEL  

noripur
un 
folico 
cx30 

CPR 120,00 1,587 190,44 

LOTE: 123 - LISDEXANFETAMINA 
50MG/CPS - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 LISDEXANFETAMINA 
50MG/CPS BR0407327   

juneve 
cx28 

CPS 180,00 12,9311 2.327,60 

LOTE: 124 - LISDEXANFETAMINA 
50MG/CPS - AMPLA DISPUTA 

1 LISDEXANFETAMINA 
50MG/CPS BR0407327   

juneve 
cx28 

CPS 540,00 12,9311 6.982,79 

LOTE: 133 - METFORMINA, 
CLORIDRATO+SITAGLIPTINA, 
FOSFATO 850+50MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 METFORMINA, 
CLORIDRATO+SITAGLI
PTINA, FOSFATO 
850+50MG/CPR - 
BR0392708   

nimego
n met 
cx56 

CPR 600,00 3,20 1.920,00 

LOTE: 134 - METFORMINA, 
CLORIDRATO+SITAGLIPTINA, 
FOSFATO 850+50MG/CPR - AMPLA 
DISPUTA 

1 METFORMINA, 
CLORIDRATO+SITAGLI
PTINA, FOSFATO 
850+50MG/CPR - 
BR0392708   

nimego
n met 
cx56 

CPR 1.800,0
0 

3,20 5.760,00 

LOTE: 135 - 
METFORMINA,CLORIDRATO+VILDA
GLIPTINA 1000+50MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 METFORMINA,CLORID
RATO+VILDAGLIPTINA 
1000+50MG/CPR 
BR0397600   

galvus 
met 
cx56 

CPR 750,00 2,6895 2.017,13 

LOTE: 139 - 1 BR0305488 ritalina CPR 300,00 7,43 2.229,00 

 

 

 
METILFENIDATO,CLORIDRATO 
20MG/CP - EXCLUSIVO ME/EPP  

METILFENIDATO,CLOR
IDRATO 20MG/CP  
MICROGRANULOS DE 
LIBERAÇÃO 
MODIFICADA  

la cx30 

LOTE: 140 - 
METILFENIDATO,CLORIDRATO 
20MG/CP - AMPLA DISPUTA  

1 BR0305488 
METILFENIDATO,CLOR
IDRATO 20MG/CP  
MICROGRANULOS DE 
LIBERAÇÃO 
MODIFICADA  

ritalina 
la cx30 

CPR 900,00 7,43 6.687,00 

LOTE: 141 - MIRABEGRONA 50MG/CP 
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 MIRABEGRONA 
50MG/CP BR0439143    

myrbetr
ic cx30 

CPR 450,00 6,5963 2.968,34 

LOTE: 142 - MIRABEGRONA 50MG/CP 
- AMPLA DISPUTA 

1 MIRABEGRONA 
50MG/CP BR0439143    

myrbetr
ic cx30 

CPR 1.350,0
0 

6,5963 8.905,01 

LOTE: 187 - ACIDO TIOCTICO  
600MG/CPR - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 ACIDO TIOCTICO  
600MG/CPR BR0394865   

thioctac
id cx30 

UN 500,00 4,48 2.240,00 

LOTE: 188 - ACIDO TIOCTICO  
600MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 ACIDO TIOCTICO  
600MG/CPR BR0394865   

thioctac
id cx30 

UN 1.500,0
0 

4,48 6.720,00 

LOTE: 197 - UMECLIDINIO BROMET - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 UMECLIDINIO 
BROMETO BR0437993 
UMECLIDINIO 
BROMETO,COMPOSIÇÃ
O: ASSOCIADO AO 
TRIFENATATO DE 
VILANTEROL, 
CONCENTRAÇÃO:62,5M
CG/DOSE+25MCG/DOSE  

anoro 
und 

UN 5,00 240,00 1.200,00 

LOTE: 198 - UMECLIDINIO BROMETO 
- AMPLA DISPUTA 

1 UMECLIDINIO 
BROMETO BR0437993 
UMECLIDINIO 
BROMETO,COMPOSIÇÃ
O: ASSOCIADO AO 
TRIFENATATO DE 
VILANTEROL, 
CONCENTRAÇÃO:62,5M
CG/DOSE+25MCG/DOSE  

anoro 
und 

UN 15,00 240,00 3.600,00 

LOTE: 203 - VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 
SACUBIRIL - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO AO 
SACUBIRIL BR0445431 
VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO AO 
SACUBIRIL,CONCENTR
AÇÃO:26MG+24MG/CPR  

entresto 
cx28 

UN 300,00 4,40 1.320,00 

LOTE: 204 - VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 

1 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: 

entresto 
cx28 

UN 900,00 4,40 3.960,00 

 

 

 
SACUBIRI - AMPLA DISPUTA ASSOCIADO AO 

SACUBIRIL BR0445431 
VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO AO 
SACUBIRIL,CONCENTR
AÇÃO:26MG+24MG/CPR  

LOTE: 205 - 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZID
A+ANLODIPINO, 320/25/10MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 VALSARTANA+HIDROC
LOROTIAZIDA+ANLODI
PINO, 320/25/10MG/CPR 
BR0433548 
VALSARTANA+HIDROC
LOROTIAZIDA+ANLODI
PINO, BESILATO 
320/25/10MG/CPR 
BR0433548  

exforge 
hct 
cx28 

CPR 750,00 4,8936 3.670,20 

                                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 82.754,51 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 

 

 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

 

 

 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

 

 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

 

 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

 

 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

 

 

 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

 

 

 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS EPP 
       Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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E D I T A L Nº. 007/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar os candidatos aprovados no PSS - Processo Seletivo Simplificado, 
realizado conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada 
através do Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 
106/2021, para fins de nomeação.  

             
           MOTORISTA COM HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “C” 

Class. Nome 
4º.   JOÃO DOS SANTOS 

            
           SERVENTE 

Class. Nome 
10º   CACILDA RODRIGUES BONFIM 

    2     -        Os convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
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p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - Os convocados deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 14 de fevereiro de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

  

 

PORTARIA Nº. 031/2022 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 01 de fevereiro de 2022, o Senhor JOSSIMAR 
MARINHO LEITE, servidor efetivo, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação (06), Divisão de Transporte Escolar (005), Lotação: 2033 – Manutenção da 
Divisão de Transporte Escolar Fundamental, onde passará a desenvolver suas atribuições 
do cargo, na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde (002), 
Lotação: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 
34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de 
cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2021. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 032/2022 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removida a partir do dia 01 de fevereiro de 2022, a Senhora BEATRIZ 
WESSLER, servidor efetivo, no cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração (03), Divisão de Administração (002), Lotação: 2007 – 
Manutenção da Divisão de administração, onde passará a desenvolver suas atribuições do 
cargo, na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde (002), Lotação: 
2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 34, 
parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir 
o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2021. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 034/2022 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 01 de fevereiro de 2022, o Senhor VALDECI JOSE 
MILITÃO, servidor efetivo, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
(07), Secretaria Municipal de Saúde (001), Lotação: 2037 – Manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde, onde passará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos (09), Divisão de Transporte Rodoviário 
(004), Lotação: 2055 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário, em 
conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de 
novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2021. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 035/2022 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 01 de fevereiro de 2022, o Senhor IVAN WESSLER, 
servidor efetivo, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (07), 
Fundo Municipal de Saúde (002), Lotação: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde, onde passará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos (09), Divisão de Transporte Rodoviário (004), 
Lotação: 2055 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário, em conformidade com 
o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim 
de cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2021. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 036/2022 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
Cargo de Chefe da Seção de Recepção e 
Protocolo, em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária 
do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE RECEPÇÃO E 
PROTOCOLO, a partir de 14 de fevereiro de 2022, o servidor comissionado Senhor 
LUCAS DA SILVA ANDRADE, portador do RG nº. 13.736.699-1 e do CPF nº. 
094.072.919-95, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura.  
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Recepção e Protocolo, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor LUCAS 
DA SILVA ANDRADE, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados 
desta Prefeitura, a partir de 14 de fevereiro de 2022. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

     Criado pela Lei Municipal n° 382/2017 

Avenida Guaíra, n° 153 - Mirador – PR. 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2022 
SÚMULA - Dispõe sobre a 
aprovação do Plano Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa e do Plano 
de Ação. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 382 de 05 de junho 
de 2017, e considerando o acompanhamento das ações e deliberação da 
reunião realizada em 11 de fevereiro de 2022,  resolução 002/2022 resolve:  
Art. 1º - Aprovar Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para os anos 
de 2022 a 2025 valor total repassado é de R$ 185.640,00 reais. 
 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação para incentivo financeiro estadual fundo a 
fundo para atuação no desenvolvimento de ações para implantação e/ou 
implementação de projetos, programas e/ou serviços de prevenção, proteção 
e defesa dos direitos da pessoa idosa os valores anual será de: 
R$ 40.000,00 em 2022 
R$ 44.000,00 em 2023  
R$ 48.400,00 em 2024 
R$ 53.240,00 em 2025. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor, a partir de sua publicação; 

 
Mirador, 11 de fevereiro de 2022. 

 
Cleide Alves da Costa 
Presidente do CMDI 
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PORTARIA Nº 037/2022 

SÚMULA: “Conceder Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais, em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 
2011”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano 
de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder Dobra de Período de 20hs (vinte horas) semanais a partir do dia 14 de 
fevereiro de 2022, para substituição temporária de professor, 2º (segundo) período, para a 
servidora efetiva Senhora DEISE EUFRASIO DA SILVA GARBO, portadora do RG nº. 
7.010.227-7 e do CPF nº. 060.655.379.77, ocupante do cargo de carreira de professor, 
para exercício da função Docente, em conformidade com o artigo 66, inciso I, da Lei 
Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011. 
 
Art. 2º. – Para o cumprimento da jornada, deverá ser resguardado os proventos 
correspondentes à vinte horas, adquiridos pelo ingresso através de concurso público, 
observando-se que as outras vinte horas dar-se-ão no piso inicial em que esse profissional 
se encontra na carreira. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2022. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 038/2022 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

164 CLEBER BENEDETTI 17/10/2020 A 16/10/2021 16/02/2022 A 17/03/2022 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 293/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, e que a abertura se dará no dia 07/03/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: 
www.bnc.org.br, Objeto: Registro de Preços para aquisição de Óleo S-10. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 14 de fevereiro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “3ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2021”, no dia 21 (segunda-feira) de fevereiro de 2.022, com início 
às 18:30 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 14 de fevereiro de 2.022. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
“USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA” – LEI ESTADUAL Nº. 20.189/20. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2022.02.14 16:00:36 -03'00'

 

  

 

 
CONVITE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 21 de fevereiro de 2022, (segunda-feira), com início às 19:00 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 19:00 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das 
Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do Ano de 2021. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE FEVEREIRO DE 2.022. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
“USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA” – LEI ESTADUAL Nº. 20.189/20. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2022.02.14 16:09:34 -03'00'

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 33/2022 

 
Súmula: Nomeia candidata aprovada em 

Concurso Público.       
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
E considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 20 de maio de 2018, 
homologado em 27 de julho de 2018. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 

seu devido cargo, a partir de 15 de fevereiro de 2022, em virtude de aprovação em 
Concurso Público realizado no dia 20 de maio de 2018. 
 
NOME:        CARGO: 
 
SILVANA GODOI ROSSINI                       PROFESSOR 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2022. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário 

 
                                                Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 016/2022  
  REPUBLICAÇÃO 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Fundo 

Municipal de Previdência de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei 
Municipal 069/2021 de 23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.100,00 (Um mil e cem reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
09.272.0082.2.002 – Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................................R$ 400,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................................R$ 700,00 
Fonte de Recurso: 01001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente 
Subtotal....................................................................................................................R$ 1.100,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 1.100,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), aberto na forma do 
artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
09.272.0082.2.002 – Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil.......................................................................................R$ 400,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo...........................................................................R$ 300,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ..............................................R$ 400,00 
Fonte de Recurso: 01001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente 
Subtotal....................................................................................................................R$ 1.100,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ......................................................................... R$ 1.100,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 10 (Dez) dias do mês de Fevereiro do ano de 2022.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
PORTARIA N.º 041/2022 

 
                    Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
      

          
Art. 1º. Designar o funcionário Daniel Floriano Schiavo, RG. nº 12.394.371-6, 

brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário Municipal do 
Planejamento, para responder como Gestor de Convênio e como Fiscal fica Designada a 
funcionária Taynara Erika de Oliveira Volpato, RG. nº 10.624.483-9, brasileira, servidora 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretaria Geral, para atuar e auxiliar na gestão e 
fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
. 

 
                   
 
 
                                                  

 Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná 

 
 

 
 

CELSO 
MAGGIONI:51780356900

Assinado de forma digital por 
CELSO MAGGIONI:51780356900 
Dados: 2022.02.14 16:31:50 -03'00'

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 05/2022, cujo objeto é Aquisição de medicamentos para tratamento de pacientes com 
COVID-19. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
A M CIANORTE DISTRIBUIDORA 43.603.551/0001-52 16.720,00 Dezesseis Mil, 

Setecentos e Vinte Reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

Silvicar Comércio de Combustíveis EIRELI (CNPJ 75.249.920/0001-47) torna 
público que recebeu do IAT, a Licença Prévia para ampliação de galonagem 
(instalação de novos tanques) - LP 260390 a ser implantada na Rodovia BR 
376, número 22, Bairro Centro, em Nova Esperança-PR, CEP 87.600-000.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Silvicar Comércio de Combustíveis EIRELI (CNPJ 75.249.920/0001-47) torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para ampliação de 
galonagem (instalação de novos tanques) a ser implantada na Rodovia BR 
376, número 22, Bairro Centro, em Nova Esperança-PR, CEP 87.600-000. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

Bemville A4 Loteamentos LTDA torna público que irá requerer ao IAT a au-
torização florestal para a supressão de 467,10 m² de vegetação nativa para 
a implantação de galeria de águas pluviais com emissário no Lote nº 06 e 
07 “B” da Gleba I, Colônia Paranavaí, município de Paranavaí/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

V. BONOMI AMIDOS, torna público que requereu do IAT, Renovação de 
Licença de Operação para a atividade de:  Fabricação de Amidos e Féculas 
de Vegetais, Farinha de Mandioca, implantada Rod. Tildo Mazarino, S/N, 
Município de Tapira, Estado do Paraná.

BALNEARIO CAMBORIÚ - 
ALUGO APTO, AV ATLAN-
TICA 720, A 600 METROS 
DA RODA GIGANTE, FREN-
TE AO MAR, P/ ATÉ  6 PES-
SOAS, COM GARAGEM, 
INTERNET E SMART TV.  
FONE 44 99988 3473 - 
PROMOÇÃO R$ 300,00 A 
DIÁRIA.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969. 
__________________________
COBALT  LTZ  - AUTOMÁ-
TICO, PRATA, COMPLETO 
2015, ÚNICO DONO. R$ 
54.900,00. FONE: 99917-
0588.

MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE: 99917-
0588.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
FIESTA SEDAN CLASS 
1.6 - COMPLETO, PRATA, 
BX KM, 2014, CONSERVA-
DO, R$ 36.990,00. FONE: 
99966-2100.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE: 99800-1707.

RANGER LIMITED - PRA-
TA, TOP DE LINHA, 2017, 
REVISADA - R$ 179.990,00 
- FONE: 99136-5969.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, FLEX, 
C/ VIDRO, TRAVA E ALAR-
ME. FIPE: R$ 25.670,00. 
AQUI SÓ R$ 24.990,00. 
FONE: 99136-5969.


